
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - PROJETO DE LEI OBJETO DE DELIBERAÇÃO ÀS COMISSÕES TÉCNICAS

Em: 28/09/2023

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000197/2023 

DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DO
DIREITO DA PESSOA COM TRANSTORNO DE
ESPECTRO AUTISTA - TEA, PORTADORA DA
CARTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO INSTITUÍDA
PELA LEI FEDERAL Nº 13.977, DE 2020, AO
ESTACIONAMENTO EM VAGAS DE
DEFICIENTES NO MUNICÍPIO DE JUIZ DE
FORA.

A Câmara Municipal de Juiz de Fora aprova:

Art. 1º É reconhecido o direito das pessoas com transtorno do espectro autista à utilização
de vagas reservadas às pessoas com deficiência em áreas de estacionamento aberto ao público, de
uso público ou privado de uso coletivo e em vias públicas, no Município.

Parágrafo único. Para o exercício do direito reconhecido por esta Lei, é necessária a
apresentação da Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista - CIPTEA,
prevista no art. 3º-A da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, incluído pela Lei Federal
nº 13.977, de 8 de janeiro de 2020 e/ou do Cartão Municipal de Identificação da Pessoa com
Transtorno do Espectro Autista, prevista no art. 1º da Lei Municipal nº 13.735, de 24 de julho de 2018.

Art.  2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Barbosa Lima, 28 de setembro de 2023.

Antônio Santos de Aguiar
Vereador Dr. Antônio Aguiar - União Brasil
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